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TÓPICOS ABORDADOS NA PALESTRA

· TEMA DESSE PAINEL É EFICIÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO: OS DOIS LADOS DA MESMA  MOEDA. HÁ UM DESAFIO A ENFRENTAR: EVENTUAL EXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE INTERESSE PÚBLICO E AS PRÁTICAS LOGISTICAS DE SUCESSO NO MUNDO DOS NEGÓCIOS, EM FACE DE A CADEIA DE SUPRIMENTOS FORNECER AO CLIENTE, AO MESMO TEMPO, MAIORES BENEFÍCIOS DE SERVIÇOS E MENORES CUSTOS DE ESTOQUE E DISTRIBUIÇÃO. 

· O SUCESSO NO GERENCIAMENTO DE CADEIAS DE SUPRIMENTO, POR MUITOS ESTUDIOSOS CONSIDERADA A ÚLTIMA FRONTEIRA NA REDUÇÃO DE CUSTOS, É UM DIFERENCIAL COMPETITIVO QUE NÃO PODE SER DESCARTADO NO PROCESSO DE GLOBALIZAÇÃO EM QUE SE VIVE.

· ENTÃO, DE FORMA SINGELA, PODE-SE CONSIDERAR O SCM -GERENCIAMENTO DA  CADEIA DE SUPRIMENTO - COMO INSTRUMENTO DE  BUSCA DA MÁXIMA EFICIÊNCIA NO SISTEMA PRODUTIVO.

· TRANSPONDO ISSO PARA ÁREA PÚBLICA, VEJO NO PRIMEIRO MOMENTO CERTA DIFICULDADE, TENDO EM VISTA INEXISTÊNCIA DE SISTEMA DE CUSTOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

· NADA OBSTANTE, O LEGISLADOR INFRACONSTITUCIONAL APROVOU, EM 2000, A LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, MAIS CONHECIDA COMO LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE ESTABELE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS VOLTADAS PARA A RESPONDABILIDADE NA GESTÃO FISCAL.  TEM COMO PREMISSA PRINCIPAL UM COMPLETO PLANEJAMENTO, QUE DEVERÁ ORIENTAR A TOTALIDADE DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS, TANTO NA ARRECADAÇÃO DOS RECURSOS QUANTO NA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS, QUE DEVEM SER OBJETO DE RÍGIDA CONTENÇÃO, OU RIGOROSA IMPOSIÇÃO DE LIMITES, ABARCANDO PESSOAL, ENDIVIDAMENTO E ATÉ AÇÕES QUE VISEM AO APERFEIÇOAMENTO DA MÁQUINA GOVERNAMENTAL.

· O § 3º DE ART. 50 DA LRF ASSIM DISPÕE: "A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  MANTERÁ SISTEMA DE CUSTOS QUE PERMITA A AVALIAÇÃO E O ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL" 

· TAL SISTEMA POSSIBILITARIA DAR MAIOR EFICÁCIA AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, QUE PARA ALGUNS SE CONFUNDE COM O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. DESSA FORMA, URGE A ADOÇÃO, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA, EM TODOS OS NÍVEIS, DE SISTEMA DE APROPRIAÇÃO DE CUSTOS. SOMENTE ASSIM O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E DA ECONOMICIDADE PODEM SER OBSERVADOS - PORQUE AFERIDOS.

· SISTEMAS DE CONTROLE DE CUSTOS TÊM SIDO ESSENCIAIS À PRÓPRIA CONTINUIDADE DAS ORGANIZAÇÕES EMPRESARIAIS, QUE SOBREVIVEM DO LUCRO, NUM MERCADO CADA VEZ MAIOR, DINÂMICO E COMPETITIVO. NESSE CONTEXTO É ESSENCIAL QUE O SETOR PÚBLICO SAIA DESSA LETARGIA, VOLTANDO PARA UM MAIOR CONTROLE  DE SUAS DESPESAS.

· COM EFEITO, O OBJETIVO DE TAL DETERMINAÇÃO É DOTAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE UMA FERRAMENTA QUE POSSIBLITE A OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS, BENS E PRODUTOS, NÃO SÓ NO ASPECTO LEGAL E FINANCEIRO, MAS TAMBÉM, NO ECONÔMICO, PERMITINDO A FORMAÇÃO DE INDICADORES GERENCIAIS DE CUSTO, OS QUAIS PODERÃO SUBSIDIAR AS TOMADAS DE DECISÃO E POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DA GESTÃO NAS AÇÕES DESENVOLVIDAS NOS PROGRAMAS DE GOVERNO.

·  NESSE SENTIDO, PENSO QUE A ADOÇÃO DA TÉCNICA DA CADEIA DE SUPRIMENTO NO ÂMBITO PÚBLICO VAI AO ENCONTRO DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E DO INTERESSE PÚBLICO, TODAVIA, É PRECISO QUE O GOVERNO PRIMEIRAMENTE INSTITUA SISTEMA DE CUSTOS E, SOMENTE APÓS TAL POSTURA, SERÁ POSSÍVEL RECEPCIONAR A CADEIA DE SUPRIMENTOS COM AS ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS AO SISTEMA ESTATAL.  

